
PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO N.° 001/2020

Ementa: regulamenta a instalação de
parques de diversão, circos e
assemelhados no município de Alfredo
Chaves.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO
cHAvEs, EsTAoo oo EsPíR|To sANTo, faz saber que
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVE
aprovou e o Chefe do Poder Executivo usando de sua c/›(l>o

atribuições do inciso ll do art. 45, da Lei Orgânica do município
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei estabelece regras de segurança para a
implantação e funcionamento de empreendimentos de diversão,
circos e assemelhados nos limites do município de Alfredo
Chaves.

Parágrafo único. As regras estabelecidas por esta Lei
aplicam-se a empreendimentos de diversão permanentes e
temporários e estendem-se, também, a parques temáticos,
parques aquáticos, centros de entretenimento voltados a
crianças e adolescentes internos, a edificações, casas de festa
e outros estabelecimentos similares abertos ao público,

QImediante pagamento de ingresso ou nao.

Art. 2° Os empreendimentos de diversão sáo
estabelecimentos sujeitos a controle e fiscalização dos Órgãos
competentes da área de segurança pública, sem prejuízo do
exercício das atribuições dos Órgãos competentes das áreas de
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edificação e urbanismo, saúde pública e meio ambiente, todos
da administraçao municipal.

§ 1° Para a implantação de empreendimentos de diversão,
será requerido licenciamento perante o Órgão municipal
competente da área de segurança pública, sem prejuízo de
outras licenças legalmente exigíveis.

§ 2° No processo de licenciamento previsto no § 1°, serão
sohcüadas:

I - para licença de instalação (LI), laudo prévio assinado
por engenheiro responsável para implantação do
empreendimento;
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ll - para licença de operação (LO), posterior ã implantação
do empreendimento, laudo técnico de engenheiro civil e

engenheiro eletrico.

 A § 3° A autorização para funcionamento disporá sobre os
empreendimentos de diversão em que somente se aplica a
licença de instalação (LI), em razão de seu baixo risco para os
usuários ou do caráter temporário de seu funcionamento.

Art. 3° Na entrada de cada setor ou local que integra o
empreendimento de diversão deverá constar placa com, no
mínimo, as seguintes informaçoes, grafadas de forma visível ao
púbHco:

I- idade mínima e, se couber, máxima dos usuários;

Il - altura minima e, se couber, maxima dos usuarios;



Ill - data da vistoria mais recente efetuada pelo Órgão
competente da área de fiscalização municipal;

IV - outras indicações necessárias a segurança dos
usuários ou frequentadores.

Art. 4° Os equipamentos instalados em empreendimentos
de diversão devem observar as normas de segurança
estabelecidas pelas normas técnicas reconhecidas pelo Sistema
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial,
sem prejuízo das demandas específicas apresentadas pelos
Órgãos competentes das áreas de segurança pública, edificação
e urbanismo, saúde pública e meio ambiente.

l Art. 5° Cada empreendimento de diversão terá um
responsável registrado no licenciamento municipal com

conhecimentoespecífico para a atividade.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alfredo Chaves (ES), 17 de fevereiro de 2020.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Membros do Legislativo,

O presente projeto de lei traz regras básicas para a segurança nos parques
de diversão, circos e assemelhados, como parques temáticos, parques aquáticos,
centros de entretenimento voltados a crianças e adolescentes internos a
edificações e casas de festa.

Têm sido cada vez mais frequentes as notícias veiculadas pela imprensa
sobre acidentes graves e mesmo com mortes ocorridos nos brinquedos e outros
equipamentos instalados nesses arques por todo o Brasil.

lmpõe-se uma lei com regras gerais da municipalidade sobre o tema, que
explicite claramente a necessidade de normas regulamentadoras a serem
observadas no município e, mais do que isso, que estruture um sistema de controle
e monitoramento padrão em relação à instalação e à operação dos
empreendimentos de diversão e estabelecimentos a eles equiparados. É
exatamente essa a intenção do projeto de lei aqui apresentado.

Temos certeza de que uma lei de aplicação municipal com esse conteúdo
contribuirá muito  para reforçar a segurança dos parques de diversão e
estabelecimentos a eles equiparados. Os serviços oferecidos ao público no campo
do entretenimento devem ser pautados por profissionalismo e rigor técnico, como
ocorre em todas as demais áreas. Não se há de aceitar mais que se coloque em
risco a vida dos usuários.

Em face da grande repercussão social da proposta apresentada, contamos
desde já com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para sua rápida
transformação em lei.

Alfredo Chaves (ES), 17 de fevereiro de 2020.
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